PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 43/2011. DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO DE PILHAS E BATERIAS USADAS, OBJETIVANDO DAR DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Executivo Municipal

Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei de autoria do vereador Mário Aparecido dos Santos, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que dispõe sobre o recolhimento de pilhas e baterias usadas, objetivando dar destinação final adequada e dá outras providências.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar, não obstante as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico este relator entende que o presente projeto é ilegal. Com efeito, a Resolução 257 do CONAMA dispõe sobre a forma de descarte o recolhimento de pilhas e baterias usadas. Por isso, deve o projeto ser reprovado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço não reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 06 de julho de 2011.
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